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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 34/2001
de 14 de Setembro

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo aprova o Acordo entre a Repú-
blica Portuguesa e a República da Arménia sobre Coo-
peração nos Domínios da Educação, da Ciência e da
Cultura, assinado em Lisboa em 13 de Novembro de
2000, cujas cópias autenticadas nas línguas portuguesa,
arménia e inglesa seguem em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Julho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Júlio Domingos
Pedrosa da Luz de Jesus — Augusto Ernesto Santos
Silva — José Mariano Rebelo Pires Gago — José Manuel
Lello Ribeiro de Almeida.

Assinado em 23 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA
ARMÉNIA SOBRE COOPERAÇÃO NOS DOMÍNIOS DA EDUCAÇÃO,
DA CIÊNCIA E DA CULTURA.

A República Portuguesa e a República da Arménia,
representadas pelos seus respectivos Governos, a seguir
designadas por Partes, desejosas de desenvolver a coo-
peração entre os dois países nos domínios da educação,
ciência, cultura, desporto, juventude e comunicação
social, acordaram o seguinte:

Artigo 1.o

As Partes comprometem-se a promover e a desen-
volver a cooperação bilateral nos domínios da educação,
ciência, cultura, desporto, juventude e comunicação
social.

As Partes facilitarão os contactos e intercâmbios entre
instituições e cidadãos dos dois países nos domínios
acima mencionados.

Artigo 2.o

As Partes deverão encorajar a cooperação entre orga-
nizações e instituições no campo da educação. Deverão
apoiar, na medida do possível e numa base de reci-
procidade:

a) A cooperação entre universidades e outras ins-
tituições de ensino superior e o intercâmbio de
profissionais;

b) A concessão de bolsas a estudantes e investi-
gadores do outro país;

c) A promoção dos estudos da língua, da literatura
e da cultura de cada país em universidades ou
outras instituições de educação do outro país;

d) O intercâmbio de livros, publicações, microfil-
mes, gravações e outro material de carácter edu-
cativo, literário, histórico, cultural ou científico.

Artigo 3.o

As Partes determinarão os métodos e as condições
de reconhecimento de graus, diplomas e outros certi-
ficados na outra Parte, para fins académicos.

Artigo 4.o

As Partes, com o objectivo de fomentar o conheci-
mento mútuo da história, do património, dos arquivos,
das bibliotecas, da literatura, das artes plásticas, da
música, do teatro, da dança e da cinematografia e, bem
assim, dos outros domínios da actividade artística e cul-
tural, comprometem-se, na medida do possível, a
promover:

a) Intercâmbio de personalidades da vida cultural
e artística;

b) Participação em congressos, conferências, coló-
quios e outras actividades similares do outro
país;

c) Intercâmbio de exposições;
d) Intercâmbio de grupos artísticos;
e) Semanas de cinema.

Artigo 5.o

Cada uma das Partes terá o direito de fundar ins-
tituições culturais no território da outra Parte, sob con-
dição de serem observadas as disposições da lei local.

Artigo 6.o

As Partes tomarão as medidas necessárias para proibir
e punir o tráfico ilegal de obras de arte, documentos
e outros objectos de valor histórico ou arqueológico.

Artigo 7.o

As Partes poderão concluir acordos separados no
domínio da ciência e da tecnologia, bem como noutras
áreas sócio-culturais específicas.

Artigo 8.o

As Partes encorajarão a cooperação entre organiza-
ções desportivas governamentais e não governamentais,
promovendo o intercâmbio a nível da participação e
formação desportiva, bem como a troca de documen-
tação relativa às políticas de juventude, em ambos os
países.

Artigo 9.o

As Partes deverão, em conformidade com os termos
e regulamentos em vigor no seu território, conceder
à outra Parte todas as facilidades razoáveis para a
entrada, estada e saída de pessoas e para a importação
e subsequente reexportação de material e equipamento
com fins não comerciais necessário à execução dos pro-
gramas de intercâmbio estabelecidos de harmonia com
o presente Acordo.

Artigo 10.o

As Partes consultar-se-ão, quando necessário, com
vista a preparar conjuntamente disposições específicas
adicionais requeridas para a execução do presente
Acordo. Tais disposições adicionais serão acordadas sob
a forma de troca de notas ou, caso assim o entendam,
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poderão as Partes acordar em reunir-se periodicamente
através de comissão mista.

Artigo 11.o

As obrigações financeiras decorrentes da implemen-
tação do presente Acordo serão reguladas através de
consultas mútuas entre as Partes.

Artigo 12.o

O presente Acordo não poderá prejudicar de qual-
quer forma os direitos e obrigações resultantes de exis-
tentes ou futuros acordos bilaterais ou multilaterais e
não produzirá efeitos sobre os direitos e obrigações das
Partes derivados da participação em acordos ou tratados
internacionais de que possam vir a ser Parte.

Artigo 13.o

Este Acordo entrará em vigor na data da última noti-
ficação da sua aprovação pelas competentes instituições
de ambos os países e vigorará por um período de cinco
anos, considerando-se tacitamente renovado por iguais
períodos, a menos que seja denunciado através dos
canais diplomáticos por qualquer das Partes seis meses
antes de terminar cada período.

Artigo 14.o

Em caso de denúncia do presente Acordo, qualquer
programa de intercâmbio, plano ou projecto em exe-
cução permanecerá válido até à sua conclusão.

Em fé do que os abaixo assinados, estando devida-
mente autorizados pelos seus respectivos Governos, assi-
naram o presente Acordo.

Feito em Lisboa em 13 de Novembro de 2000, em
dois originais, nas línguas portuguesa, arménia e inglesa,
sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso
de diferente interpretação, prevalecerá o texto em língua
inglesa.

Pela República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama.

Pela República da Arménia:

Vartan Oskanian.
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AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE
REPUBLIC OF ARMENIA ON CO-OPERATION IN THE FIELDS OF
EDUCATION, SCIENCE AND CULTURE.

The Portuguese Republic and the Republic of Arme-
nia, represented by their Governments, henceforth des-
ignated as the Parties, desirous of developing the co-
operation between the two countries in the fields of
education, science, culture, sport, youth and social com-
munication, agreed upon the following:

Article 1

The Parties undertake to promote and develop the
bilateral co-operation in the fields of education, science,
culture, sport, youth and social communication.

The Parties shall facilitate the contacts and inter-
change between institutions and citizens of both coun-
tries in the fields above mentioned.

Article 2

The Parties shall encourage the co-operation between
organisations and institutions in the field of education.
They shall support, within their possibilities and in a
basis of reciprocity:

a) The co-operation between universities and other
higher education institutions and the inter-
change of professionals;

b) The grant of scholarships to students and
researchers of the other country;

c) The promotion of the study of the language,
the literature and the culture of each country
in universities and other educational institutions
of the other country;

d) The interchange of books, publications, micro-
films, records and other educational, literary,
historical, cultural or scientific material.

Article 3

The Parties shall determine the methods whereby and
the conditions under which each of them shall recognise
the degrees, diplomas and other certificates acquired
in the other Party.

Article 4

The Parties, with the aim of stimulating the mutual
knowledge of the history, heritage, archives, libraries,
literature, arts, music, dance and cinematography, as

well as in other areas of artistic and cultural activity,
undertake, within their possibilities, to promote:

a) The interchange of individualities of the cultural
and artistic life;

b) The participation in congresses, conferences,
colloquia and other similar activities of the other
country;

c) The interchange of exhibitions;
d) The interchange of artistic groups;
e) Cinema weeks.

Article 5

Each one of the Parties shall have the right to establish
in the territory of the other cultural institutions, pro-
viding that it complies with the provisions of the local
law.

Article 6

The Parties shall undertake the necessary measures
to prohibit and to punish the illegal traffic of pieces
of art, documents and other objects of historical or
archaeological value.

Article 7

The Parties may conclude separate agreements in the
scientific and technological area, as well as in other social
or specific cultural areas.

Article 8

The Parties shall encourage the co-operation between
sporting governmental and non-governmental organisa-
tions, promoting the interchange in terms of sporting
training and participation, as well as the interchange
of documentation concerning youth policies, in both
countries.

Article 9

The Parties shall facilitate, according to the respective
laws, to the other Party the entry, staying and departure
of persons and for the importation and subsequent re-
exportation of material and equipment necessary to the
execution of the interchange programmes established
according with the present Agreement.

Article 10

When necessary, the Parties shall engage in consul-
tations in order to prepare specific additional provisions
as may be required to implement this Agreement. Such
additional provisions shall be agreed upon by an
exchange of notes, or if it is considered necessary the
Parties shall agree upon convening periodical meetings
through a joint commission.

Article 11

The financial obligations derived from the implemen-
tation of the present Agreement shall be regulated
through mutual consultations between the Parties.

Article 12

This Agreement shall not in any way prejudice the
rights and obligations created under the terms of existing
or future bilateral agreements and shall not affect of
the Parties rights or obligations that are derived from
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such agreements or any other international treaties to
which they are now or become a Party.

Article 13

This Agreement shall enter into force on the date
of the last notification by the Parties that the respective
internal legal procedures required for it to do so have
been complied with. This Agreement shall remain valid
for a period of five years and shall be automatically
renewed for successive periods of equal duration, unless
one of the Parties terminates it by written notice sent
through diplomatic channels at least six months prior
to the expiry of the then current period.

Article 14

In the event that either Party terminates this Agree-
ment, any exchange programme, plan or project then
under way shall remain in valid until its conclusion.

In witness whereof, the undersigned, being duly
authorised by their Governments, have signed the pres-
ent Agreement.

Done at Lisbon on the thirteenth of November in
the year two thousand, in two originals, in the Portu-
guese, Armenian and English languages, all texts being
equally valid. In case of any divergence of interpretation,
the english text shall prevail.

For the Portuguese Republic:

Jaime José Matos da Gama.

For the Republic of Armenia:

Vartan Oskanian.

Decreto n.o 35/2001

de 14 de Setembro

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo aprova o Acordo entre a Repú-
blica Portuguesa e a Ucrânia sobre Cooperação nos
Domínios da Educação, da Cultura, da Ciência e da
Tecnologia, do Desporto, da Juventude e da Comuni-
cação Social, assinado em Lisboa em 25 de Novembro
de 2000, cujas cópias autenticadas nas línguas portu-
guesa, ucraniana e inglesa seguem em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Julho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Júlio Domingos
Pedrosa da Luz de Jesus — Augusto Ernesto Santos
Silva — José Mariano Rebelo Pires Gago — José Manuel
Lello Ribeiro de Almeida.

Assinado em 23 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A UCRÂNIA SOBRE
COOPERAÇÃO NOS DOMÍNIOS DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA,
DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA, DO DESPORTO, DA JUVENTUDE
E DA COMUNICAÇÃO SOCIAL.

A República Portuguesa e a Ucrânia, daqui em diante
designadas «As Partes»:

Desejosas de desenvolver e aprofundar as relações
entre os dois países nos domínios da educação,
da cultura, da ciência e da tecnologia, do des-
porto, da juventude e da comunicação social;

Convencidas de que tal cooperação naqueles domí-
nios contribuirá para um melhor conhecimento
mútuo e para o fortalecimento das relações de
amizade, compreensão mútua e confiança entre
os povos dos dois países;

Convictas de que as relações culturais e científicas
entre a República Portuguesa e a Ucrânia fazem
parte integrante da cooperação cultural euro-
peia;

Resolvidas a respeitar os princípios da Acta Final
de Helsínquia da Conferência sobre Segurança
e Cooperação na Europa e da Carta de Paris
para uma Nova Europa;

acordaram o seguinte:

Artigo 1.o

As Partes, guiadas pelos princípios da igualdade e
dos benefícios mútuos e obedecendo às leis dos res-
pectivos países, promoverão as relações culturais, enco-
rajarão as instituições governamentais e não governa-
mentais dos dois países a cooperar nas áreas da edu-
cação, da cultura, da ciência e da tecnologia do desporto,
da juventude a da comunicação social e a fornecer infor-
mação sobre a história e a cultura dos respectivos
Estados.

Artigo 2.o

As Partes promoverão a criação e a manutenção de
contactos directos entre estabelecimentos de ensino
superior e instituições de investigação científica e tec-
nológica dos dois países.

A cooperação nos domínios da ciência, investigação
e tecnologia será estabelecida através de um acordo
separado, se assim for decidido pelas Partes.

Artigo 3.o

As Partes encorajarão o intercâmbio de professores
do ensino superior, de professores e de leitores, a atri-
buição de bolsas de estudo e a facilitação do intercâmbio
de estudantes universitários e pós-graduados.

Artigo 4.o

As Partes cooperarão na área da educação e da ciên-
cia, organizando visitas de peritos, de investigadores e
de especialistas e encorajá-los-ão a participar em con-
ferências internacionais, seminários, simpósios e outros
que tenham lugar no outro país.
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Artigo 5.o

As Partes estudarão a possibilidade de reconheci-
mento recíproco de títulos, diplomas e graus académicos
conferidos pelas suas instituições de ensino superior,
de acordo com a respectiva legislação interna.

Artigo 6.o

As Partes fomentarão o intercâmbio de informação
e documentação no âmbito da educação, nomeadamente
sobre a organização dos respectivos sistemas de ensino.

Artigo 7.o

As Partes deverão facilitar o ensino e o estudo da
língua e da cultura da outra Parte.

Artigo 8.o

As Partes encorajarão a troca de manuais escolares
e de outro material pedagógico e metodológico usado
no ensino da história, da geografia, da cultura, das ciên-
cias exactas e das ciências económicas e sociais de ambos
os países.

Artigo 9.o

As Partes promoverão a cooperação nas áreas da lite-
ratura, das bibliotecas nacionais e arquivos nacionais,
dos museus, do teatro, da dança, da música, do cinema
e do património arquitectónico, de acordo com a legis-
lação vigente em cada país.

Artigo 10.o

As Partes promoverão o desenvolvimento de contac-
tos entre investigadores e peritos de ambos os países,
nas áreas da protecção, conservação do património cul-
tural e arquitectónico e dos bens culturais móveis, enco-
rajando o contacto directo entre as instituições que em
cada um dos países tenham a respectiva tutela.

Artigo 11.o

Tendo em vista a protecção do património nacional
de cada país, ambas as Partes tomarão as medidas apro-
priadas visando prevenir exportações ilícitas de bens
móveis culturais, assim como assegurar o seu regresso
ao país de origem em caso de exportação ilegal. As
Partes porão em prática as recomendações internacio-
nais sobre a circulação de bens culturais, nomeadamente
as provenientes da UNESCO e do Conselho da Europa.

Artigo 12.o

As Partes comprometem-se a estudar o alargamento
da cooperação bilateral entre instituições culturais dos
dois países no sentido do estabelecimento de um inter-
câmbio de informação de bases de dados de natureza
cultural, acessíveis através de rede, que permitam a sua
divulgação.

Artigo 13.o

As Partes encorajarão a cooperação entre organiza-
ções desportivas governamentais e não governamentais,
promovendo o intercâmbio ao nível da participação e
formação desportiva.

Artigo 14.o

As Partes acordam em promover um melhor conhe-
cimento no domínio da juventude através do intercâm-
bio de informação e de outra documentação relativa
às políticas de juventude em ambos os países.

As Partes expressam igualmente o seu interesse em
encorajar a cooperação entre organizações e instituições
de juventude de ambos os países.

Artigo 15.o

As Partes encorajarão a cooperação directa entre as
entidades dos dois países com responsabilidades no sec-
tor da comunicação social, em particular as que pros-
seguem missões de serviço público nas áreas de
imprensa, rádio e televisão.

Artigo 16.o

Tendo em vista a realização dos objectivos do presente
Acordo, será constituída pelas Partes uma comissão
mista encarregada de elaborar programas de intercâm-
bio e cooperação, bem como de acordar as condições
financeiras da sua concretização.

A comissão mista reunir-se-á, caso tal seja conside-
rado necessário, alternadamente, em Portugal e na
Ucrânia, em prazos e em datas a acordar pelas Partes
por via diplomática.

Artigo 17.o

Este Acordo não poderá prejudicar de qualquer
forma os direitos e obrigações resultantes de existentes
ou futuros acordos bilaterais ou multilaterais e não pro-
duzirá efeitos sobre os direitos e obrigações das Partes
derivados da participação em acordos ou tratados de
que possam vir a ser parte.

Artigo 18.o

1 — O presente Acordo entrará em vigor na data da
última notificação do cumprimento das formalidades
constitucionais exigidas em cada Parte.

2 — Este Acordo vigorará por um período de cinco
anos. Depois disso, será automaticamente renovado por
períodos sucessivos de cinco anos, a menos que seja
denunciado por escrito, através dos canais diplomáticos,
por qualquer das Partes, seis meses antes de expirar
cada período.

Artigo 19.o

Em caso de denúncia deste Acordo e por força do
disposto neste artigo, cada programa de intercâmbio,
entendimento ou projecto em curso com base nas cláu-
sulas deste Acordo permanecerá válido ate à sua
conclusão.
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Em fé do que os abaixo assinados, estando devida-
mente autorizados, assinaram o presente Acordo.

Feito em Lisboa, em vinte e cinco de Novembro de
2000, em dois originais, nas línguas portuguesa, ucra-
niana e inglesa, fazendo todos os textos igualmente fé.
Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá
a versão inglesa.

Pela República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama.

Pela Ucrânia:

V. Kremen.
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AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND
UKRAINE CONCERNING CO-OPERATION IN THE EDUCATION,
CULTURAL, SCIENTIFIC AND TECHNOLOGICAL, SPORTING,
YOUTH AND MEDIA FIELDS.

Whereas the Portuguese Republic and Ukraine, here-
inafter referred to as «the Parties»:

Wish to develop and deepen the relations between
the two countries in the education, cultural, sci-
entific and technological, sporting, youth and
media fields;

Are convinced that such co-operation in these fields
will contribute to an improved mutual knowledge
and the strengthening of the relations based on
friendship, mutual understanding and trust that
exist between the peoples of the two countries;

Are of the firm belief that the cultural and scientific
relations between the Portuguese Republic and
Ukraine form an integral part of overall cultural
co-operation in Europe; and

Are determined to respect the principles set out
in the Final Minutes of the Helsinki Session of
the Conference on Security and co-operation in
Europe and the Paris Charter for a New Europe;

they have agreed upon the following:

Article 1

Guided by the principles of equality and mutual ben-
efit and in compliance with the laws of their respective
countries, the Parties shall promote cultural relations
and shall encourage the two countries governmental and

non-governmental institutions to co-operate in the edu-
cation, cultural, scientific and technological, sporting,
youth and media fields and to supply each other with
information about the history and culture of their respec-
tive states.

Article 2

The Parties shall promote the creation and mainte-
nance of direct contacts between the two countries
higher education establishments and scientific and tech-
nological research institutions.

The co-operation in the fields of science, research
and technology shall be established by means of a special
agreement, if thus decided by both Parties.

Article 3

The Parties shall encourage the exchange of higher
education teaching staff and other teachers and lectur-
ers, the allocation of study grants and the facilitation
of exchanges between university and post-graduate
students.

Article 4

The Parties shall co-operate in the education and sci-
entific field by organising visits by experts, researchers
and specialists and shall encourage them to take part
in international conferences, seminars, symposia and
other such events that may take place in the other
country.

Article 5

In accordance with their respective internal legisla-
tion, the Parties shall study the possibility of ensuring
the reciprocal recognition of academic titles, diplomas
and degrees conferred by their higher education insti-
tutions.

Article 6

The Parties shall foster the exchange of education-
-related information and documentation, particularly as
regards to the organisation of their respective education
systems.

Article 7

Each Party shall facilitate the teaching and study of
the other Party’s language and culture.

Article 8

The Parties shall encourage the exchange of school-
books and other pedagogical and methodological mate-
rial used to teach history, geography, culture, the exact
sciences and the economic and social sciences in their
countries.

Article 9

In accordance with the current legislation in each
country, the Parties shall promote co-operation in the
fields of literature, national libraries and national
archives, museums, theatre, dance, music, cinema and
architectural heritage.
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Article 10

The Parties shall promote the development of con-
tacts between researchers and experts from both coun-
tries in the fields of the protection and conservation
of cultural and architectural assets and movable cultural
items by encouraging direct contact between the insti-
tutions that are responsible for these areas in each of
the two countries.

Article 11

With a view to the protection of each country’s
national heritage, both Parties shall take appropriate
measures designed both to prevent illegal exports of
movable cultural items and to ensure their return to
their country of origin in the event that they are illegally
exported. The Parties shall implement the international
recommendations concerning the circulation of cultural
items, particularly those issued by UNESCO and the
Council of Europe.

Article 12

The Parties shall promote the enlargement of co-oper-
ation between the two countries’ cultural institutions
with a view to establishing an exchange of information
from databases of a cultural nature that are network-
accessible for its dissemination.

Article 13

The Parties shall encourage co-operation between
governmental and non-governmental sporting organisa-
tions by promoting exchanges at the level of sporting
events and sports training.

Article 14

The Parties agree to promote improved mutual knowl-
edge in the youth field via the exchange of information
and other documentation concerning the two countries’
youth policies.

The Parties also express their interest in encouraging
co-operation between the two countries’ youth organ-
isations and institutions.

Article 15

The Parties shall encourage direct co-operation
between those of the two countries’ entities that possess
responsibilities in the media sector, especially those
which pursue public service missions in the press, radio
and television fields.

Article 16

With a view to achieving the objectives of this Agree-
ment, The Parties shall constitute a Joint-Commission
that shall be charged with drawing up exchange and
co-operation programmes and agreeing the financial
conditions required to implement them.

In the event that it is considered necessary for it to
do so, the Joint-Commission shall meet alternately in
Portugal and Ukraine at such intervals and on such dates
as the Parties may agree via diplomatic channels.

Article 17

This Agreement shall not in any way prejudice the
rights and obligations created under the terms of existing
or future bilateral or multilateral agreements and shall

not affect those of the Parties’ rights or obligations that
are derived from any agreements or treaties to which
they may become a Party.

Article 18

1 — This Agreement shall take effect on the date of
the last notification that the constitutional formalities
required for it to do so in each Party’s country have
been complied with.

2 — This Agreement shall remain in effect for a per-
iod of five years. Following this it shall be automatically
renewed for successive five year periods, unless either
of the Parties terminates it by written notice sent through
diplomatic channels at least six months prior to the
expiry of the then current period.

Article 19

In the event that either Party should terminate this
Agreement, under the terms of this article, any exchange
programme, understanding or project that is based on
the provisions of this Agreement and is then under way
shall remain valid until its conclusion.

In witness whereof, the undersigned, who are properly
authorised to do so, do sign this Agreement.

Committed to paper in the form of two originals writ-
ten in the Portuguese, Ukrainian and English languages
in Lisbon, on the twenty fifth day of November in the
year two thousand. All three texts shall be equally valid,
but in the event of any difference of interpretation, the
version in the English language shall prevail.

For and on behalf of the Portuguese Republic:

Jaime José Matos da Gama.

For and on behalf of Ukraine:

V. Kremen.

Decreto n.o 36/2001

de 14 de Setembro

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo aprova o Acordo de Coope-
ração entre o Governo da República Portuguesa e o
Governo da Federação da Rússia no Domínio do Com-
bate à Criminalidade, assinado em Moscovo em 29 de
Maio de 2000, cujas cópias autenticadas nas línguas por-
tuguesa e russa seguem em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Julho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Henrique Nuno Pires
Severiano Teixeira — António Luís Santos Costa.

Assinado em 23 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
PORTUGUESA E O GOVERNO DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA NO
DOMÍNIO DO COMBATE À CRIMINALIDADE.

O Governo da República Portuguesa e o Governo
da Federação da Rússia, adiante designados como
Partes:

Manifestando a preocupação com o aumento da
criminalidade organizada, especialmente de
dimensão transnacional;

Reconhecendo a importância do reforço e desen-
volvimento da cooperação no combate à cri-
minalidade;

Considerando que essa cooperação tem de ser rea-
lizada da maneira mais eficaz, dentro do respeito
dos direitos do homem e das liberdades funda-
mentais, tal como constam dos instrumentos jurí-
dicos internacionais relevantes na matéria;

Tomando em consideração os objectivos e prin-
cípios dos acordos internacionais em que são
Partes, bem como as resoluções da Organização
das Nações Unidas e das suas instituições espe-
cializadas em matéria de combate à crimina-
lidade;

Desejando contribuir para o desenvolvimento das
relações bilaterais com base no Tratado de Ami-
zade e Cooperação entre Portugal e a Federação
da Rússia, de 22 de Julho de 1994;

acordaram no seguinte:

Artigo 1.o

1 — As Partes cooperam, em conformidade com a
respectiva legislação interna e com o presente Acordo,
no âmbito da prevenção, detecção e repressão da cri-
minalidade, especialmente nas suas formas organizadas,
através da colaboração entre os órgãos competentes de
cada uma das Partes.

2 — Para o efeito, as Partes cooperam no combate
à criminalidade, nomeadamente nas seguintes áreas:

a) Tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias
psicotrópicas, bem como dos seus precursores;

b) Branqueamento de bens e produtos resultantes
de actividades criminosas;

c) Tráfico e utilização ilícitos de substâncias nucleares
e radioactivas, de substâncias explosivas e tóxi-
cas, de armas e munições;

d) Crimes de terrorismo e de associação terrorista;
e) Migração ilegal, incluindo a utilização fraudu-

lenta de documentos de identidade e de viagem;
f) Tráfico de pessoas, exploração da prostituição

por terceiros e, em particular, exploração sexual
de menores;

g) Furto, tráfico e viciação de elementos de iden-
tificação de veículos automóveis;

h) Tráfico ilícito de bens culturais ou históricos;
i) Corrupção, criminalidade económico-financeira

e contrafacção de marcas e patentes;
j) Crimes fiscais.

3 — O presente Acordo não abrange a matéria de
extradição nem a de auxílio judiciário mútuo em matéria
penal.

Artigo 2.o

1 — O auxílio que as Partes mutuamente se prestam
efectiva-se:

a) Pela troca de informações de carácter opera-
cional e jurídico, localização e identificação de
pessoas e de objectos e assistência na execução
de acções policiais;

b) Pela formação técnico-profissional de funcioná-
rios dos órgãos competentes das duas Partes;

c) Pelo intercâmbio de experiências e de espe-
cialistas;

d) Pela troca de informações analíticas sobre a
génese, o desenvolvimento e as previsíveis con-
sequências dos fenómenos criminais.

2 — As Partes podem estabelecer outras modalidades
de cooperação que se mostrem adequadas à realização
dos objectivos do presente Acordo.

Artigo 3.o

1 — A aplicação do presente Acordo tem lugar atra-
vés dos órgãos competentes a seguir indicados:

Da parte da República Portuguesa:

Procuradoria-Geral da República;
Polícia Judiciária;
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras;
Serviço de Informações de Segurança;

Da parte da Federação da Rússia:

Procuradoria-Geral da Federação da Rússia;
Ministério do Interior da Federação da Rús-

sia;
Serviço Federal de Segurança da Federação

da Rússia;
Comité Estatal das Alfândegas da Federação

da Rússia;
Serviços Federal da Guarda de Fronteiras da

Federação da Rússia;
Serviço Federal da Polícia Fiscal da Federação

da Rússia.

2 — Os órgãos competentes de ambas as Partes
podem criar grupos de trabalho, promover reuniões de
peritos e negociar os respectivos protocolos, com vista
a dar cumprimento ao presente Acordo.

Artigo 4.o

1 — O pedido de auxílio deve indicar:

a) A entidade que o formula;
b) A entidade a quem é dirigido;
c) O objecto do pedido;
d) A finalidade do pedido;
e) Qualquer outra informação que facilite o cum-

primento do pedido.

2 — O pedido deve ser cumprido o mais rapidamente
possível. Se a Parte requerida considerar que a infor-
mação contida no pedido não é suficiente para lhe dar
cumprimento, pode solicitar o fornecimento de infor-
mações complementares.
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3 — Os pedidos e as respostas são feitos por escrito,
na língua acordada entre os órgãos competentes das
duas Partes.

Em caso de urgência, os pedidos podem ser feitos
oralmente, desde que imediatamente confirmados por
escrito.

4 — Se o cumprimento do requerido não lhe com-
petir, a entidade que receber o pedido deverá trans-
miti-lo à entidade competente avisando previamente o
órgão competente da Parte requerente.

Artigo 5.o

1 — O pedido pode ser recusado, caso a Parte reque-
rida considere que o seu cumprimento pode causar pre-
juízo à soberania ou à segurança do país ou que é con-
trário ao seu direito ou a interesses fundamentais do
Estado.

2 — A recusa do pedido deve ser fundamentada.

Artigo 6.o

1 — A Parte requerida, na medida em que tal lhe
for solicitado, mantém a confidencialidade do pedido
de auxílio, do seu conteúdo e dos documentos de apoio.

2 — A Parte requerente não utilizará para fins dife-
rentes dos constantes do pedido as informações e demais
elementos obtidos em resultado deste, sem prévio con-
sentimento da Parte requerida.

Artigo 7.o

Em matéria relativa à protecção de dados de natureza
pessoal, as Partes comprometem-se a prestar recipro-
camente cooperação nos termos e com as limitações
decorrentes das disposições nacionais ou internacionais
em vigor nesta matéria.

Artigo 8.o

1 — A Parte requerida suporta as despesas ocasio-
nadas no seu território com o cumprimento do pedido,
à excepção das relacionadas com deslocações dos repre-
sentantes da Parte requerente.

2 — As despesas extraordinárias podem ser objecto
de acordo especial entre as Partes.

3 — A deslocação de representantes da Parte reque-
rente depende de prévia autorização da entidade com-
petente da Parte requerida.

Artigo 9.o

Os órgãos competentes das Partes efectuarão con-
sultas regulares para avaliar o grau de cumprimento
do presente Acordo.

Artigo 10.o

As Partes podem introduzir alterações ao presente
Acordo, por consentimento recíproco, através da troca
de notas diplomáticas.

Artigo 11.o

1 — O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após
a data da última notificação, pelos canais diplomáticos,
relativa à observância das formalidades legais.

2 — Qualquer das Partes pode denunciar o Acordo,
por escrito, através dos canais diplomáticos, o qual ces-
sará no prazo de seis meses a contar da recepção da
notificação.

Feito em Moscovo em 29 de Maio de 2000, em dois
exemplares, cada um nas línguas portuguesa e russa,
fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pelo Governo da República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama.

Pelo Governo da Federação da Rússia:

Igor Ivanov.
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